
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.022-A, DE 2016 
(Do Sr. Marcos Rotta) 

 
"Dispõe sobre a proibição de imposição da cobrança de consumação 
mínima em casas noturnas, bares, boates, restaurantes e congêneres e 
dá outras providências"; tendo parecer da Comissão de Defesa do 
Consumidor, pela aprovação (relator: DEP. LEONARDO QUINTÃO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DO CONSUMIDOR E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa do Consumidor: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Fica proibido às casas noturnas, bares, boates, restaurantes e 

congêneres a cobrança de consumação mínima. 

Parágrafo único - A proibição do caput estende-se a todo e qualquer 

subterfúgio (oferecimento de drinks, vales de toda espécie, brindes, etc.) 

utilizado pelas casas noturnas para, mesmo disfarçadamente, efetuar a 

cobrança citada. 

Art. 2º. Deverão os respectivos estabelecimentos colocar em local de fácil 

visualização aos consumidores a informação de que não realizam cobrança 

de consumação mínima sob pena de multa. 

Art. 3º. Esta lei não veda a cobrança de ingresso e nem de couvert artístico. 

Parágrafo único: o couvert artístico só poderá ser cobrado ao consumidor 

desde que haja entretenimento apresentado ao vivo e informado previamente 

de forma clara e ostensiva. 

Art. 4º. É vedado a qualquer estabelecimento, que trata esta lei, transferir 

ao consumidor a responsabilidade do controle de consumo. 

Art. 5º. Em caso de descumprimento será aplicada multa conforme dispõe o 

artigo 56 e seguintes da Lei 8.078/90. 

I - Este valor será revertido ao Fundo pertinente à pessoa jurídica de direito 

público que impuser a sanção, conforme dispõe o artigo 29 do Decreto n. 

2.181 de 20 de março de 1997. 

II – A fiscalização desta lei e aplicação de sanção, caberão aos órgãos de 

defesa do consumidor. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Justificativa 

 Atualmente chama a atenção a ocorrência cada vez mais frequente da 

cobrança de consumação mínima em estabelecimentos de todo país, além 

disso, o reconhecimento de que o artigo 39, I, do CDC em ser aplicado ao 

caso não é pacífico, o que vem ocasionando prejuízos aos consumidores. 
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 Ao bem da verdade, foram confeccionadas várias legislações, em 

âmbito estadual e municipal, que buscaram preencher esta lacuna, mas é 

preciso haver equidade em proporções maiores, buscando alcançar a todos 

os consumidores brasileiros, logo, é de suma importância a aprovação de 

uma lei federal de modo que possamos eliminar essa prática, que 

consideramos ser abusiva, das relações de consumo. 

 O CDC estabeleceu no art. 39 algumas práticas consideradas 

abusivas, que de acordo com Rizzatto Nunes, “são ações e/ou condutas que, 

uma vez existentes, caracterizam-se como ilícitas, independentemente de se 

encontrar ou não algum consumidor lesado ou que se sinta lesado. São ilícitas 

em si, apenas por existirem de fato no mundo fenomênico. ” 

A impossibilidade da cobrança de consumação mínima se encontra no 

art. 39, inciso I, segunda parte, que assim preceitua: 

“Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, 

dentre outras práticas abusivas: 

I - Condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao 

fornecimento de outro produto ou serviço, bem como, sem 

justa causa, a limites quantitativos; ” 

Segundo Antônio Herman Benjamin: “O limite quantitativo é admissível 

desde que haja justa causa para sua imposição. Por exemplo, quando o 

estoque do fornecedor for limitado. (...) A justa causa, porém, só tem aplicação 

aos limites quantitativos que sejam inferiores à quantidade desejada pelo 

consumidor. Ou seja, o fornecedor não pode obrigar o consumidor a adquirir 

quantidade maior que as necessidades. ” 

Não há justificativa para se determinar o valor mínimo de 

consumação, essa imposição é uma prática que se encaixa perfeitamente 

como venda casada, além disso fere os princípios constantes no artigo 4º, do 

CDC, nos quais podemos destacar: 

a) atendimento das necessidades dos consumidores. 

b) proteção dos interesses econômicos do consumidor; 

c) transparência e harmonia nas relações de consumo 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5022-A/2016 

d) reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo; 

e) coibição e repressão eficientes de todos os abusos 

praticados no mercado de consumo, inclusive a concorrência 

desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos 

distintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores; 

Seguindo ainda na leitura do CDC, ganham destaque os incisos II, III, 

e IV, do artigo 6º abaixo descritas. 

Art. 6.º São direitos básicos do consumidor: 

(...) 

II a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos 

produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a 

igualdade nas contratações; 

III a informação adequada e clara sobre os diferentes 

produtos e serviços, com especificação correta de 

quantidade, características, composição, qualidade e preço, 

bem como sobre os riscos que apresentem; 

IV a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, 

métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra 

práticas e cláusulas abusivas impostas no fornecimento de 

produtos e serviços; 

Obrigar o consumidor a pagar por algo não consumido é a mesma 

coisa que impor limite quantitativo sem justa causa. Ainda podemos falar 

sobre vantagem manifestamente excessiva e enriquecimento ilícito, pois 

obriga o consumidor a pagar pelo que não usufruiu.  

Os artigos aplicáveis não param por aí, pois analisando a consumação 

mínima, temos que a exigência se enquadra, também, como cláusula 

abusiva, por infração aos incisos I, IV, IX e XV do artigo 51 do CDC: 
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   Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as 

cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos 

e serviços que: 

I impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade 

do fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos 

e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de direitos. 

Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-

pessoa jurídica, a indenização poderá ser limitada, em 

situações justificáveis; 

(...) 

IV estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, 

que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 

sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

(...) 

IX deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o 

contrato, embora obrigando o consumidor; 

(...) 

XV estejam em desacordo com o sistema de proteção ao 

consumidor; 

 Tal referência legal, pode ainda, direcionar-se à cobrança de multa por 

extravio de comanda, o que vem ocorrendo reiteradamente é uma 

transferência de responsabilidade, ou seja, o consumidor passa a ser 

obrigado a controlar o que está consumindo, quando que, esta obrigação 

deve ser somente do fornecedor, e levando em consideração o princípio da 

vulnerabilidade e da responsabilidade civil, ele é o detentor do negócio e deve 

assumir o risco da sua atividade, bem como geri-la, sem delegar o controle 

do que foi consumido ao consumidor, e, menos ainda penaliza-lo pelo 

extravio. 

Portanto, fica evidente a necessidade de uma legislação específica, pois 

essas práticas estão gerando transtorno aos consumidores e devem ser 
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combatidas, a imposição de consumação mínima é ilegal e a cobrança de 

multa por extravio de comanda é manifestamente excessiva. 

Logo certo da importância da presente proposta de lei e os benefícios 

que dela poderão advir serão percebidos pelos nossos ilustres Pares, 

esperamos contar com o apoio necessário para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 2016. 

 

Deputado Marcos Rotta 
PMDB – AMAZONAS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO 

 

 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 

atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, 

bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes 

princípios: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.008, de 21/3/1995) 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;  

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:  

a) por iniciativa direta; 

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas; 

c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, 

segurança, durabilidade e desempenho.   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348621&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e 

compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento 

econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem 

econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas 

relações entre consumidores e fornecedores;  

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 

direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;  

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de 

qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de 

solução de conflitos de consumo;  

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de 

consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de inventos e criações 

industriais das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos 

aos consumidores;  

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos;  

VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo.  

 

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o 

poder público com os seguintes instrumentos, entre outros:  

I - manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor 

carente;  

II - instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do 

Ministério Público;  

III - criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de 

consumidores vítimas de infrações penais de consumo;  

IV - criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas 

para a solução de litígios de consumo;  

V - concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de 

Defesa do Consumidor.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º (VETADO).  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data 

de publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349051&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, 

conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, 

penal e das definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 

inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, 

estabelece as normas gerais de aplicação das 

sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga o 

Decreto nº 861, de 9 julho de 1993, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990,  

 

DECRETA:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365454&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363207&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DA DESTINAÇÃO DA MULTA E DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 29. A multa de que trata o inciso I do art. 56 e caput do art. 57 da Lei nº 

8.078, de 1990, reverterá para o Fundo pertinente à pessoa jurídica de direito público que 

impuser a sanção, gerido pelo respectivo Conselho Gestor.  

Parágrafo único. As multas arrecadadas pela União e órgãos federais reverterão 

para o Fundo de Direitos Difusos de que tratam a Lei nº 7.347, de 1985, e Lei nº 9.008, de 21 

de março de 1995, gerido pelo Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos 

Difusos - CFDD.  

 

Art. 30. As multas arrecadadas serão destinadas ao financiamento de projetos 

relacionados com os objetivos da Política Nacional de Relações de Consumo, com a defesa 

dos direitos básicos do consumidor e com a modernização administrativa dos órgãos públicos 

de defesa do consumidor, após aprovação pelo respectivo Conselho Gestor, em cada unidade 

federativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.022, de 2016, de autoria do Deputado Marcos 

Rotta, propõe que seja proibida a cobrança de consumação mínima em casas 

noturnas, bares, boates, restaurantes e estabelecimentos similares 

Estabelece, ainda, os estabelecimentos afetados pela lei ficam 

obrigados a colocar em local de fácil visualização aos consumidores a informação de 

que não realizam cobrança de consumação mínima. 

A proposta prevê a possibilidade de ser oferecido couvert artístico e 

também de ser cobrado ingresso de entrada ao estabelecimento. Finalmente, 

estabelece que as infrações serão penalizadas por multa de acordo com o disposto 

no Código de Defesa do Consumidor. 

O projeto foi distribuído às Comissões de Defesa do Consumidor e 

Constituição e Justiça e de Cidadania, estando a proposição sujeita à apreciação 

conclusiva pelas comissões no regime de tramitação ordinária. 

Cabe-nos, nesta Comissão de Defesa do Consumidor, analisar a 

questão no que se refere à defesa e proteção do consumidor e ao equilíbrio nas 

relações de consumo. 
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Decorrido o prazo regimental de cinco sessões, compreendido no 

período de 9 a 18/5/2016, não foram apresentadas emendas à proposição no âmbito 

desta Comissão. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

A proposta tem o evidente mérito de fazer valer o que já é disposto 

de forma genérica no art. 39, inciso I, do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor quanto a prática comercial abusiva conhecida como venda casada. 

A exigência de consumação mínima é uma forma disfarçada de 

cobrança de ingresso e, ao mesmo tempo, obriga o consumidor a consumir produtos 

pelo preço que for estipulado. 

A questão é o direito do consumidor a ser bem informado quanto aos 

produtos e serviços que são oferecidos no mercado de consumo. No caso em 

análise, a exigência de consumação mínima ofende o direito supracitado, pois 

confunde ingresso no estabelecimento com consumação de produtos oferecidos 

pelo fornecedor. 

A nosso ver, o projeto está bem elaborado e foi bem justificado pelo 

autor, que incluiu em sua justificativa as razões da proposição, a posição favorável 

da doutrina jurídica e a legislação em vigor que apoia a proposta. 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 

5.022, de 2016.  

 

Sala da Comissão, em 7 de junho de 2016. 

 
 

 

 

Deputado LEONARDO QUINTÃO 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião 
extraordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 5.022/2016, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Leonardo Quintão.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marco Tebaldi - Presidente, Nelson Marchezan Junior, Marcos 
Rotta e Maria Helena - Vice-Presidentes, Antônio Jácome, Dimas Fabiano, Eli 
Corrêa Filho, Eliziane Gama, Eros Biondini, Iracema Portella, Ivan Valente, José 
Carlos Araújo, Severino Ninho, Vinicius Carvalho, Weliton Prado, Aureo, Cabo 
Sabino, Chico Lopes, Júlio Delgado, Marcelo Belinati, Márcio Marinho e Sérgio Brito.  

Sala da Comissão, em 6 de julho de 2016.  

 

Deputado MARCO TEBALDI  

Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


